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1,00 r.6m,00I Agua sailtisia It t.600

150 I,l0 r.215,0O3 Àmaciante de roupa It

4,20 840,m4 Antifemrgem Unid 200

I00 l9§o 1.950,005 Afgodão Hidró§lo em rolo Unid

Unid 3 400 1,05 3.570,0018 Detergente líquido

50
1,45 72,5O

Unid20 Escovâo pkistico para limpeza em
geral

L500 ors 525,00z1 Esponja de limpeza, dupla face Unid

290,00Pt 500 0'5823 Esponja no2, palha grossa

540,00Unid 100 5,4O30 Inseticiú aerosol,

1000 1,12 1.120,u)Unid32 Limpa údros, arbos de 50O Íú,

375,00
150

2,fl
Luvas de borracha, marerial lít6x
naural TAM. pr'ande

Unid37

150
2,50 375,00

Unid38 Luvas de boÍrachq firalsÍial ká@,(

natural TAM médio

2ít,00
100

2fi
UNID39 Luvas de borrach4 marerial lárcx

nahral TAM pequeÍo

JURIDICO

CONTRÁTO 14u2011-APJ.
CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELAIX) DE
MÂTERIAIS DE LIMPEZA, QIJE ENTRE SI
CELEBRAI}Í, A PRETEITURÁ, MUNICIPÁL DE ILTIA
COMPRIDA E A EMPRESA ZEN MAGAZINE
IMPORTS LTDA Mf,"

Pelo presente irctrumento paÍticular de contraro, as part§, as partes, de um lado a PRf,FEITURA
MUNICIPAL DE ILHÁ COMPRII)À enúdade pública, inscrita no C.N.P.J/I\,í.F. sob o no

64-037.8721000147, s€diada a Avenida Beira Mar, n" I 1.000, rr balneário Mqr Recanto, neste
Município. de Ilha Comprid4 Eslaô de Sâo Paulo, neste ato ÍcpÍesãtada por seu Prefeiúo Municipal, o
Senhor DECIO JOSE VEI{TURÂ, doràvaríe denomin"da sirnplesmente CONTRATANTE, q de outro
lado, a Empresa 7.PN MAGAZINE IMFORTS LTDA ME, estabeleçida à Rrn Yinte e Um de Abril n'
139, Vila MiÍiÍ\ na cidade Praia Grarde, Estado de São Paulo, CEP: 11.704-?40, inscrita no CNPJÀ,íF
sob n.' 55- 123.400/0{n l-86, doravade denomimda CONTRÂTAD{ representada neste ato por sua
Representante Comercial, a Senhora JIILIANA GONÇAL!'ES DE LIMA, brasileir4 solteira,
comerciante, portzbr da Cédula de ldenti<laóe RG n.' 30.141.E45-7, e iwrita ao CPF/MF sob o n.'
307.084.998-99, residede e domiciliada na cidade de Praira Grande, Estadô de São Paulo, ajustam entre si
por este e na melhor forrna de direito, e de amrdo com as irtrornrações constaÍtes do Edital de Licitação
PREGÃO PRESECIAL N" 002n01 I - hocesso PP n' fi)2/l I, o seguirlte:

CLÁUSULÁ I DO OBJETO

1.1 A CONTRATADA foi declarada vencedora do Pregil,o Presencial f C[2l20ll e se óriga, por força
do presente instrumetrto, ao fomecimento parcelado dos MdeÍiais de Liryeza consartes da relação
atraixo, parte do Anexo I, do referido edital o qual fica ftzen& paÍte imegrde deste contmÍo,
sempre atendendo aos idcresses e às daermiluções da CONTRÀTÀNIE com relaçilo às quanúdades

e prazos, a saber:
Item Vr. Unit total
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40 Luvas de tít€x naürral,
descâÍtáveis TAM GRANDE

CX 80
11,20 896,00

2.1

CLÁUSTJLA II Ix)§ RECUNSN§ ON,CAMENTÁRIOS

As despesas de correúes deste contÍaÊo corÍ€rfu por corta da dotação cçameÚârb - Ficha n' 273

- Deprtalnemo de Educação, cmsigmda no orçarnedo úgede.

CLÁUSULÀ lll DO PRECO E CONDICÔES DE PAGÀMENTO

CoNTRATANTE pagaÍá à CoNTRATADA a importância toorl de Rs r{.73{150 (QuÚorze mil'

§eúooeíto§ e trintt ra,lls e cirqúatr ccltrvor), &vefu a í4gtÍíffrõ. ser efeâados, de amrdo

cdn as qrúÍri.lâdes farci.lâ§' em *ó 30 (tÍirb) .làn aos a ryesemso da coqeteúe da n@

6scal dos fünecirtr€f,to§.
No caso & CONTRATANTE alrasaÍ c pâgârenlo§, €Sca setão Onlizads fimceirarnerte'
peto irdic" l€gú IGPM-FGV, cooforme tegisuçgo peÍtinede, e.m ügor na daa do efetivo

pagameúo.
iX'p".ç"" ptq*t* &nerão rer fixoe an REAL, e Éo podorâo sofrer Eralqus tipo e reajuste ou

rnajora$o, satvo oe caso§ trsvislc €m ki. . ^ i

Uri*ú úpn*"t" isemani a CONTRATADA das respmabilidades assmidas m fuma deste 
1

contrao, qrÃsquer que sejaln, nem implicrá m ryovaÉo deffiiva do ot{eo €xc{r'tado'
gm 

"enhúma 
úpcese e à tmpo atgum poderá scr invocada qualquer duúda quaro :ros preços

coadc, para modificação or alrcra@ ds prçc prqoc*os'

CLÁUSULÁ ÍV Í'O PRAZO DE CONTRATACÃO

A Cotrtreda tsrá o vam de 05 (cinco) dias Úteis para assimr o t€íÚo cÚÚrd' aoeitaÍ ou

,,ãr* ; irr,6,o"."t"' equivalerfre, sob pem Ae Oecair tlo direito à corlruçao, softendo, as

penalidades coosant€s ito artigo 8l da L,ci F€deral 8-6ó6193 e sue s alt€ra*ões postenores,

podendo ser prorogado por igrul período a criteÍio da Administra{ão'

CLÁUSI,JLAV DOPRÁZODEENTR'EGA

Os Mareriais de Limpeza serão emegues parceladam@lc' codcme soliciaÉo e ryc a emissâo

do pedido de compras, cofomrc solicitado pela Direoria de Educação'

Para verificaio e aprovação do rocebimonto primeiramente o§ mâtef,iais deverão ser zubmetidos

- O.p..ar*rt ai, mi*ç"" do MunicipL. sibndo à Are'rida Bcira lbr' no I l'000' no

Balneárrio Meu R€cattto, n€ste M;cipio ad nú ConpriAa, E§talo de São Paulo, de segunda a

s€xta-feirô das 09:ü) às 16:00 t-*, * qrais serao cÚfeÍidG e, sc acbdG irregulares,

J"rãr.J* I .tryes4 qrrc tetá o pam de 24 horas para srbsubir c m*eriais rejeitados'

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

4.1

5.1

tt).o 896,00
CX4t Luras de liítex naurrô!,

descaríiveis TAM MEDIO

zrc,n720
KG 3062 Soda cfustica em escamas, 997o'

paccÊe com I KG
r4.730,50TOTÀL

5.1.1

CLÁUSULAVI DOPRÂZO DEYIGÊNCIÁ
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6.1 O pÍeseÍte contraro tEÍí úgência de 03 (úês) mes€s, contados a partn da daa da assinatura do

mesmo

7.7

CLÁUST,LAVII DÂ§§ANÍCÔES

A vencedora do certame que descumpú quaisquer das clíusrhs o condições do pcsece edital

ficará sujeita à pemlitlades pÍÊvistÀs no aÍt. 7 da l8i 10.520/02, btfir como am arts. t6 e t? da

l,ei n" 8.66d93.

cowatú, S{aúda a Wévia óefrru, 6cará sujeita as rguintes sançôes:

Advertêmia;
Multa de lÊ/o (dezpr oe*o) do valor do @trdo;
Sus6nsão te"rpCIátia de particifçao em liciteção e impedimeoto & c@h-aE. om este orgão

promdor do certane, por prazo de até 2 (dois) anos;

b*t""rça" d€ inidsleidad€ para liciar 1ar corüraraÍ com a AdministrâÉo Priblica em geral

"oq*ú 
per&rrarem c motinoc det€Íminad€s da FniÉo ou até que seja promovida sua

.oünitaçao p€ràúe a póp-na autoridade que aplicc. a penalidade, çe seni medida sempre

que o contrafado ressarcii a Aeninish"{ão pelos prejuizos re$ltaú€s e depois de d€corÍido o

1'

a)
b)
c)

d)

pÍam da sarção aplicada com base na alinea aÍúeÍror

1.3 Se o valor óa multa ou indenização devida niro for rccolhido, sera automatrcâmente descontado da

pnmerlil parcela de preç.o a que a conÍratada vlcr a fazer Jus, acrescido de Juros moratórios de I

(um por ccnto) ao mes, ou, quando for o cÍrso, cobrado Judicialmente
7.4 fuos a aplia4ao de quaiquer &s

à empresa e publicação no Orgão
pna/,idades acffna previstas, raliar-se-á comunicagão escnta

de lmprensa Oficial (excluídas as penalidades de adveíência

multa de mora), constando o fundamento
regrstrado no cadasuo conespordette.

legal dâ punição, informando ainda quc o fàto

CLAÚSTJLA VItr DA RESC§ÃO E ALTERACÃO

8.1 A inexecução tcal or parciat ô coatrao, sem pÍejuízo b apliq/rc da§ sa4ô€s pÍevistas nâ

cláusula anterior e das demais conseqtências prertstas em iei or ÍegulamÊdo, enseja a sua \

rescisão por do lmilderôl e €§crito da CoNIRÀTANTE, i&e*túEilt€[te de dificação
pévia ilevendo o ato scÍ §ormalmcae mcivado no§ aut6 do processo e estando assegurado o

coúadilorio e a aryla defesa.

8,2 É;r"to -ai"o para a r€scisão do Contrato a ocoÍrêÍrcia das siurações previstas no artigo 78,

úsc I o XVt 
" 

respativos par*gr:afos da Lei no t.ffi/93, c suas altcrações postenores'

arcando, a parte que dsrcausa à rescisão' cdn as cúseqüffis coÚe|ais e as pÍEr/istas em Lei

cnr regulameúo;
E.3 A ÓONTRATADA rtÊOúÊCE OS dTSitOS ôr CONTRATANTE GM TCSCiNdiT

admini§trÚivament€€st€dust€'conformeprevisãodoaÍtigo77datrin.8-66ó/93'esuas
alterações posteÍiores.

8.4 Além de àrt"r" p.oafiAao quo po8 atn eer cabiveis, a CONTRATAITÍTE podeÉ aplicar à

CONTRÂTAITA x penafrdades iteti"tâs m artigo t7 e seguiúês & t.ei n" 8'666/93' e suas

altsraçõ€s pctsriGes-

CLÁUST]LAD( DORECEBIMENTO

O obj€to s€ni Íocóido noe terooo do aÍt. 73 e ssguitrtt§ drl-st t ffi193 \J
\

9.1 .4
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cr,Áusule x »e lrclsr,,rcÁo lpt lcÁvrl

ro.l O presente cffiato ÍEgsrcc-á pela lri no t.ffi191, bsm corrto poí sras nrodifica@s lepis,
legislação €sÉa quê será ryliceda para dirimir .f'"isqucr ôúvidas rdvindas do pÍesetrte contÍaÍo

cr,ÁuSweXl DISPO§ICÔESGERAIS

11.1 A CONTR^TADA asrurne imegral respomabilidâde caso I pÍoôú6 €úegrles não estejam em

perfeitâs diçõ€s de utili:a$o.
ll.2 Os direitc e resposabilida&s das paÍtes sâo os çe decrrcra das c}forsnbs desce contrato e do

regime de dircito Ftbüco a quc c*a submeida, m forrna rla §isla$o de regência.

11.3 Ficam vincühdc a este CffiaÍo e pessam a àzer parte intcgfaúe dele, o aro que originou a

presede licitação (Edial) e a proposta da C{)NIBATÁDÀ
ll,4 Nos casos omissos aplicar-seá a legielaÇÁo a n vigor, e§pÉialm€rte a I*i n" t.666193, e suas

alteÍações post€riores.
11.5 A CONTRATN)A se órig a ÍnaateÍ dúaÍte a oíeqlção do pÍes€fite coúdo todas as

condições de habitita$o e qualificado cdgidâs rc iaúnmrÍüo de abcrhra & Licita@

cl,Áustll.AxII-@
t2.t Não podeni a C{)NTRATAI)A, sen prévia e errpÍÉ§sa autorizaÉo da CONTB TANTE, ceder

e/or tramferi à terceirc os direitos e órigações decsrenles deste C@a!o;
O presente CoüFâÊo ôriga as paÍt€s coffi€s e saus sucessor€s a qua§uer títrlo;
Fica eleito o Foro da comarca de lguape, como único comp€t4nre para julgaÍ as dúvidas e

questões oriundas d€ste fuaro ou de sua execrrçâo, reaulciando a qralquer outro por mais

12.2
r2.l

privilegiado que seja cxr venha a ser

E, por estarem de pleno acordo, CONTRA e CONTRATÀDA firmam o PÍesente
efeito, na pÍEssnça das testemunhas queinstÍumento em 3 (tries) vias de igual t€or e fontra,

abaixo se identificam e que também assiÉíl.

Ilha Comprida (SP)' l6 ro de 2Ol 1.
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AZINE TS LTDA ME
Contratâdâ

Testemunh Ítlerssandra C. S. Macedo
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